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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

REQUERER  INFORMAÇÃO  SOBRE  O
HORTO  FLORESTAL  PARQUE  TOTE
GARCIA, localizado na: Rua Ivan Rodrigues
Arrais, s/n - Coxipó da Ponte, Cuiabá - MT,
78085-055
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Nos termos dos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, e em consonância com o disposto no artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá,
requeiro  a  Vossa  Excelência  que  se  digne  a  encaminhar  o  presente  requerimento  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito  Municipal  de  Cuiabá/MT,  para que,  no  prazo legal  de  15
(quinze)  dias,  envie  a  esta  Casa  de  Leis  as  seguintes  informações  da  ,SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL
sobre o HORTO FLORESTAL do Bairro Coxipó da Ponte. 

Localização e área total do Horto Florestal;
Espécies nativas e exóticas existentes no local;
Projetos de reflorestamento ou recuperação ambiental em andamento ou previstos;
Destinação atual do horto e plano de manejo se houver;
Parcerias públicas /ou privadas envolvidas na gestão do espaço discriminar;
Dados sobre visitação pública, infraestrutura de acesso e uso comunitário;
Qualquer estudo técnico ou relatório ambiental disponível nos últimos 5 anos.
Número de funcionários efetivos e contratos, comissionados;
Projetos em execução e ou em andamento futuro;

Quantidade de mudas produzidas no Mês/ano;
Quantidade de mudas distribuídas no mês/ano  para a população;
Critério/registro adotado para o credenciamento de visitantes /e ou doação de mudas
para a população.

JUSTIFICATIVA 
A manutenção do horto florestal  é  de fundamental  importância para a preservação ambiental,  o
equilíbrio ecológico e a promoção da qualidade de vida da população. Este espaço desempenha um
papel estratégico na conservação da biodiversidade, servindo como abrigo para diversas espécies de
flora e fauna nativas, muitas das quais ameaçadas de extinção. Além disso, o horto florestal atua como
um importante centro de educação ambiental, oferecendo à comunidade oportunidades de aprendizado
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e sensibilização sobre temas como sustentabilidade, reflorestamento, preservação dos recursos naturais
e mudanças climáticas. Suas trilhas, viveiros e áreas de convivência promovem o contato direto com a
natureza, incentivando práticas conscientes e o respeito ao meio ambiente. 
Do  ponto  de  vista  urbano,  o  horto  contribui  para  a  melhoria  da  qualidade  do  ar,  regulação  do
microclima, controle da erosão do solo e proteção dos recursos hídricos locais. Também oferece um
espaço verde essencial para o lazer, o bem-estar físico e mental da população, especialmente em áreas
urbanizadas onde há escassez de áreas naturais acessíveis. Portanto, a continuidade e o fortalecimento
do  horto  florestal  devem  ser  considerados  prioritários  nas  políticas  públicas  e  nos  planos  de
desenvolvimento sustentável, garantindo que as futuras gerações também possam se beneficiar de seus
recursos ecológicos, educacionais e sociais. 
A falta de informações claras e atualizadas sobre o andamento deste espaço público compromete
a transparência pública e impede o acompanhamento eficaz por parte dos cidadãos e deste
Poder Legislativo. Entendo que estas informações são essenciais tanto para os vereadores, no
exercício  de  suas  atribuições  e  funções,  quanto  para  o  conhecimento  e  a  fiscalização  dos
munícipes. O papel fiscalizador da Câmara Municipal de Cuiabá está claramente previsto no
artigo 2º,  § 3º,  do Regimento Interno, e é nossa responsabilidade assegurar que os espaços
 públicas estejam sendo realizadas de acordo com os parâmetros estabelecidos, garantindo que
os recursos sejam utilizados de forma adequada e dentro dos prazos estipulados.  Pelos motivos
acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o encaminhamento do
presente requerimento.  
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de maio de 2025.

 
 
 

Dra. Mara - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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